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SANTA HELENA
DE GOúS
PREFEITURA

DECRETO NO 394 DE 02 DE AGOSTO DE2O24

Concede benefÍcio de aposentadoria voluntária com
proventos integrais à seÍvidora, Vrndorluclâ da Luz
Sllv! Ray!, e dá outras providências.

O PREFEITO DO IIUNICíNO DE SANTA HELENA DE GOÉS, EStAdO dE GOiáS, NO

uso da competência e atribuições quê lhê confere as Constituições da República e do
Estado de Goiás, bem como a Lei Orgânica do Município, no exercício da direção
superior da Administração,

DECRETA:

Art. ío - Fica concedido o benefício de aposentadoria voluntária, com fulcro no art. 60,

Emenda Constitucional no 4112003 e no art. '18, da Lei Municipal n' 2605, de 22 de
dezembro de 2011, à servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento
efetivo de ProÍessor PlV, senhora, Vanderlucla da Luz Sllva Raya, registrada sob a
matrícula 8/t7, inscrita no CPF sob no 628.t1t19.89í €7.

Art. 29 - Os proventos integrais equivaleráo à totalidade da última remuneração da
segurada no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, compreendendo
especiÍicamente:

| - Salário Base R$ 5.843,88;
ll - Quinquênio R$ 1.753,16; - (Art. 34 da Lei Municipal2.2l'112003);
lll - Titularidade R$ 1.460,97;
lll - Proventos mensais R$ 9.058,0í.

§í' - Os proventos serão devidos a partir da publicaÇão deste Decreto, independente
de registro no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, podendo ser
alterado a qualquer tempo caso seja verificada alguma ilegalidade no valor concedido.

§2' - Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que
se modificar â remuneração dos servidorês êm atividade, sendo também estendidos
aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da
transformaçáo ou reclassificaÉo do cargo ou função em que se deu a aposentadoria
ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposiçóes em contrário, com efeito retroativo a 0110812024.

PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS, EStAdO dE
Goiás, aos 02 dias d de 2ü24.
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